INTERNATIONAL POLICE ASSOCIATION

SECÇÃO PORTUGUESA



CASA NACIONAL I.P.A.

REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO


1. Preâmbulo

Destina-se o presente Regulamento a estabelecer as normas gerais que hão-de reger a utilização da Casa Nacional IPA, sita na Rua Professor José Sebastião e Silva, n° 1 - 1500-500, em Lisboa, ficando a Direcção Nacional com a latitude e o dever de proceder a acerto de pormenores e ajustamentos, motivados pelo evoluir das circunstâncias.

2. Finalidade

a. A Casa Nacional IPA é a sede da Secção Portuguesa da "International Police Association", nela funcionando os Órgãos Nacionais da Associação e todos os Serviços por eles implementados. 

b. Nela tem também a sua sede a Delegação de Lisboa, ocupando os gabinetes n° 6, 7 e 8, conforme memória descritiva e plantas do Projecto de Construção, aprovados pela Câmara Municipal de Lisboa. 

3. A Administração

a. Compete em exclusivo à Direcção Nacional administrar e gerir a utilização da Casa Nacional IPA, podendo ser coadjuvada por uma Comissão Executiva, nomeada, sempre que possível, em regime de voluntariado, e constituída por elementos em número considerado necessário para o desempenho das funções delegadas pela Direcção Nacional. 

b. Deve ser assegurado em especial o funcionamento dos diferentes Serviços de natureza social e apoio aos associados - Alojamento, Cozinha/Sala de refeições, Bar, Sala de Convívio e Lazer, Ginásio e Salão, bem como outros correlativos que possam vir a ser instalados. 

4. Acesso aos Serviços

a. Têm acesso aos Serviços mencionados no número anterior os Associados nacionais e estrangeiros e os Membros do agregado familiar de que se façam acompanhar. 

b. Para os actos em que tal seja permitido, como convívios, aniversários, espectáculos, etc, têm também acesso às instalações os Convidados que mereçam tal confiança e se integrem no ambiente IPA. 

5. Horário de Funcionamento

Será estabelecido e divulgado o horário de funcionamento dos diferentes Serviços da Associação, à medida que forem sendo activados, de acordo com as necessidades e disponibilidades de pessoal.

6. Ocupação de Quartos

    a. Reserva

Os associados nacionais poderão fazer a reserva de quartos, com a antecedência máxima de 30 dias e mínima de 8 dias.
Para os associados estrangeiros a reserva deverá ser feita com a antecedência mínima de 30 dias.

     b. Cancelamento de reserva

Pode ser aceite o cancelamento de reserva, por motivos de força maior devidamente comprovados, com a antecedência mínima de 2 dias, ficando o associado sujeito ao ressarcimento dos prejuízos, quando os houver.

     c. Tempo de ocupação

Em princípio, o limite de tempo de ocupação é de duas semanas, podendo este período ser prorrogado excepcionalmente, se o número de reservas o permitir.

     d. Taxa de ocupação

Para atenuar os custos de manutenção, será fixada uma taxa diária de ocupação, por pessoa e por quarto, de montante calculado em função dos preços praticados pelas Secções Congéneres e pelas Unidades Hoteleiras.

     e. Horário de entrada e saída

Para efeitos de contagem das diárias, a entrada terá lugar a partir das 14H00, e a saída até às 12H00.

     f. Identificação

No acto de chegada, e antes da entrega das chaves, será preenchida ficha com a identificação completa de todos os hóspedes, e conferida através dos respectivos documentos (cartão de associado com a quota em dia e bilhetes de identidade).

     g. Informações

Em cada quarto serão afixadas as informações previstas no Regulamento Internacional das Casas IPA, em Português e línguas da Associação.


6. Deveres dos Associados e demais Utentes

Além dos deveres gerais constantes do Regulamento da Associação, devem ser rigorosamente observados mais os seguintes:

     a. Comportar-se com toda a urbanidade, delicadeza e correcção; 
     b. Manter as instalações que ocupa sempre limpas e evitar sujaras de uso comum; 
     c. Conferir as cargas das instalações que ocupa e comunicar qualquer anomalia; 
     d. Evitar gastos desnecessários de água e luz; 
     e. Não usar aparelhos de som e imagem, de modo a incomodar os outros utentes; 
     f. Não estender roupa fora dos locais a esse fim destinados; 
     g. Não deitar lixo fora dos contentores; 
     h. Não acender lume, nem tomar refeições no quarto; 
     i. Respeitar o período de silêncio, entre as 22H00 e as 08H00; 
     j. Liquidar a pronto pagamento as despesas de ocupação e outras. 

7. Responsabilização

Os associados serão sempre responsáveis pelos danos causados por si, seus Familiares e Convidados, nas instalações, mobílias e utensílios.

8. Cedência do Salão e Ginásio

Os Salões polivalentes do piso 1 e piso 0 poderão ser cedidos a Associados e Instituições, para realização de casamentos, baptizados, espectáculos, conferências e outras celebrações, mediante pagamento de uma taxa a estabelecer, caso a caso, tendo em conta a finalidade do acto e as despesas decorrentes do mesmo.

10. Comparticipação nas Despesas de Manutenção

A Direcção Nacional estabelecerá acordo com a Direcção da Delegação de Lisboa, sobre a comparticipação desta nas despesas correntes de manutenção e outras.

11. Acesso a Animais

É vedada a entrada nas instalações a quaisquer animais.

12. Extensão de Aplicabilidade

O Presente Regulamento é aplicado a todas as Casas IPA da Secção Portuguesa, com as necessárias adaptações.
 

A Direcção Nacional

Aprovado na Assembleia Geral de 28 FEV. 2004
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